FAE

S.J.DOS PINHAIS

COMUNICADO SA N.° 20/2010

INFORMA OS PROCEDIMENTOS E PRAZOS
PARA A COLACAO DE GRAU AOS DISCENTES
DOS CURSOS DE GRADUACAO DA
FACULDADE FAE SAO JOSE DOS PINHAIS.

O Secretario Académico da Faculdade FAE Séo
José dos Pinhais, no uso de suas atribuicGes
legais previstas na legislacdo interna, faz o
seguinte;

COMUNICADDO

Art. 1° Fica definida a data-limite para requerimento de colacdo de grau, interna e externa, e
expedicdo de diploma aos discentes formandos da Faculdade FAE S&o José dos Pinhais: 30 de
dezembro de 2010.

81° O requerimento devera ser realizado de forma expressa na Secretaria Académica, sem custo ao
discente.

§2° Deverdo requerer a colacdo de grau os discentes que possuem previsdo de conclusdo do curso
no més de dezembro de 2010.

§3° O formando poderd solicitar a participacdo na Colagéo Interna ou Externa.

84° A Colacdo Externa sera realizada em data definida pela Comissdo de Formatura da turma do

discente, que sera aprovada pela Diretoria Académica.

85° A data de Colagéo Interna sera no dia 08 de abril de 2011.

Art. 2° Os discentes que ndo formalizarem o requerimento de colacéo de grau ficardo impedidos de

participar das solenidades, bem como de obter o grau e receber o diploma.

Art. 3° A Secretaria Académica podera requerer a apresentacdo e/ou entrega de quaisquer

documentos que julgar necessérios a confeccédo e registro do diploma do graduado.

Art. 4° Dé-se ciéncia aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus
efeitos.
Publique-se.

Séao José dos Pinhais, 19 de novembro de 2010.

Prof. Eros Pacheco Neto
Secretario Académico
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